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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR DANIEL MARQUES


PROJETO DE LEI Nº 039/2022.
EMENDA MODIFICATIVA                                                                       Nº        /2022
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
[bookmark: _Hlk85548681]EMENDA QUE MODIFICA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 5148 – IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO DA FAUNA SILVESTRE, – ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 NO PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA, DO PROJETO DE LEI 039/2022.

EMENDA MODIFICATIVA:

Art. 1º - MODIFICA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 5148 – IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO DA FAUNA SILVESTRE, – ANEXO II – METAS E PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 NO PROGRAMA – 0114 – PROTEÇÃO A FAUNA, DO PROJETO DE LEI 039/2022, a ação abaixo:
	PROJETO
DE LEI
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO
ATIVIDADE
AÇÂO
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	N° 0039/2022
	MODIFICATIVA
	0114 PROTEÇÃO 
A
 FAUNA
	5148 
IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DE TRIAGEM 
E 
REABILITAÇÃO 
DA FAUNA SILVESTRE
	2023
	CENTRO IMPLANTADO E MANTIDO
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 500.000,00






Art. 2º -  Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada 5333 IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA-PARQUE DA LAGOA DE ITAIPU, elencada no ANEXO II LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2023 constante no Projeto de Lei nº 039/2022, cuja a soma total realocada é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais).
	PROJETO
DE LEI
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO
ATIVIDADE
AÇÂO
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	N° 0039/2022
	
	0132
RESILIÊNCIA A DESASTRES
	5027 
MAPEAMENTO DAS REDES SUBTERRÂNEAS DE DRENAGEM
	2023
	AÇÃO REALIZADA
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	1
	R$ 400.000,00




Sala das Sessões, 30 de maio de 2022.






Daniel Marques
                                      Vereador

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda visa realizar a implantação de um Centro de Triagem e Reabilitação da Fauna Silvestre no município de Niterói. A implantação deste Centro é de suma importância para que possamos abrigar a fauna silvestre proveniente dos resgates e apreensões que são feitos em nosso município.
A cidade de Niterói com 56% de suas áreas preservadas e sete unidades de conservação administradas pelo município, além de duas sob gestão estadual, Niterói é uma cidade referência em sustentabilidade e na preservação do seu ecossistema. Com o decreto nº 13.884/2021, que regulamenta a criação de Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPN) no âmbito do município, a tendência será uma expansão de suas áreas protegidas, agora por meio das terras particulares que aderirem à RPPN.
O aumento das áreas protegidas tem como reflexo o crescente número de animais silvestres resgatados:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	2012
	2013
	2014
	2015
	2016
	2017
	2018
	2019
	2020

	
	AVES
	12
	59
	25
	101
	109
	
	
	
	

	ANIMAIS SILVESTRES
	MAMÍFEROS
	14
	77
	81
	187
	386
	
	
	
	

	
	RÉPTEIS
	02
	26
	20
	56
	108
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL POR ANO
	
	28
	162
	126
	344
	603
	914
	1287
	2108
	3056

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PINGUINS
	18
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TARTARUGAS
	14
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	JACARÉS
	04
	
	
	
	
	
	
	
	
	




Entre os animais resgatados estão espécimes como gambás, corujas, morcegos, lagartos, capivaras, gaviões, jibóias, maritacas, corujas, bichos-preguiça, tatus, etc.
Em Niterói temos o Hospital Veterinário da UFF (HUVET), com foco na formação e no aprendizado dos alunos, acredito que Niterói pode dar um passo à frente em relação ao cuidado e a proteção à fauna silvestre, através de um convênio com o HUVET - UFF, o município só tem a ganhar com uma parceria deste porte.
A Coordenadoria de Meio Ambiente vem se consolidando a cada dia como um dos principais ícones de Proteção à Fauna Silvestre da cidade de Niterói, quiçá do estado do Rio de Janeiro,  contribuindo significativamente para salvaguardar e proteger este patrimônio ambiental que tem um valor imensurável. 
Além disso, triar os animais, tratando em nosso município aqueles que necessitam de cuidados, e os que não necessitam, encaminhá-los às nossas áreas de soltura, ao invés de enviá-los  para o CRAS ou o CETAS, situados em outros municípios, nos quais os animais resgatados e tratados por lá, não voltam mais para o seu município de origem.  
É indispensável, para evitar o esvaziamento de fauna em nossas matas e áreas de proteção, quando os animais apreendidos em Niterói acabam sendo soltos em outros municípios.
A nível de conhecimento, cabe ressaltar que o Brasil apresenta números relevantes em relação à biodiversidade no mundo, abrigando mais de 10% dos seres vivos catalogados no planeta. Apesar dessa posição privilegiada a redução de habitats devido à devastação das florestas, à crescente ocupação humana, a exploração econômica e a retirada de animais silvestres já causaram a extinção de inúmeras espécies e consequentemente um desequilíbrio ecológico.
O tráfico de animais silvestres é considerado a terceira maior atividade ilícita do mundo. Esse comércio movimenta cerca de 10 a 20 bilhões de dólares em todo o mundo. O Brasil participa com 15% desse valor, cerca de 2 bilhões de dólares por ano.
Calcula-se que o tráfico de animais silvestres retire, anualmente, cerca de 12 milhões de animais de nossas matas; outras estatísticas estimam que o número real esteja em torno de 38 milhões.
Segundo a legislação, os animais apreendidos devem ser prioritariamente soltos, e para isso, o Centro de Triagem de Animais Silvestres – CETAS visa prestar um atendimento integral ao animal desde a sua recepção até sua destinação final, em trabalhos conjuntos com os centros de reabilitação de animais silvestres – CRAS, a possibilidade de sucesso desses animais aumenta significativamente, uma vez que para o animal destinado a soltura todo um trabalho de readequação deve ser realizados.
O CENTRO DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO DA FAUNA SILVESTRE tem como objetivo principal receber e manter animais silvestres oriundos de apreensões realizadas pelos órgãos ambientais, até que possam ser reintroduzido, após processo de reabilitação, à natureza.
A permanência do animal no CENTRO DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO DA FAUNA SILVESTRE deve ser, necessariamente, de caráter temporário. Assim, será possível que o Centro tenha seus recintos liberados para o recebimento de novas apreensões, permitindo uma dinâmica nas ações dos órgãos de fiscalização. Contudo, acima das questões que regem a dinâmica das ações de fiscalização e deve priorizar o bem estar dos animais apreendidos, e a determinação do melhor destino possível para aqueles animais já avaliados. Sendo assim, o caráter temporário da permanência dos animais dependerá de fatores internos ao Centro e da disponibilidade de destino adequado.
O trabalho de recepcionar e triar animais implicam em registrar a entrada de cada indivíduo, identificando qual é a espécie e o sexo (quando possível), buscando o máximo de informações quanto ao local em que foi capturado e/o tempo de cativeiro, verificando qual é o habitat da espécie, e alojando os animais em local adequado para receberem o devido tratamento. Após serem examinados, os animais ficam sob quarentena para receber nutrição adequada e sob observação para identificar o aparecimento de possíveis doenças. Durante esse período, a equipe de técnicos do Centro deve estudar o melhor destino para os animais, o que constitui o trabalho de triagem em si.
Animais ameaçados de extinção são tratados de maneira especial, caso a caso, seguindo recomendações de comitês nacionais e internacionais, quando existentes. O CENTRO DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO DA FAUNA SILVESTRE, deve se caracterizar como um serviço de proteção animal voltado à preservação das espécies.
Pelo exposto acima, entendemos que as ações da prefeitura voltadas à preservação ambiental, estão indo pelo caminho correto, e que não podemos diminuir os cuidados que vêm sendo adotados, dessa forma essa emenda visa avançarmos com a pauta ambiental, e com os compromissos internacionais assumidos pela gestão atual.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária para a implementação do CENTRO DE TRIAGEM E REABILITAÇÃO DA FAUNA SILVESTRE.
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